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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2/2022



                                                     PROJETO DE LEI Nº 89/2021
INSTITUI A CAMPANHA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA LABORAL PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE OCUPACIONAL E DE PREVENÇÃO DE RISCOS E DOENÇAS RELACIONADAS AO TRABALHO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Fabio Borriero.


  
                           Art. 1o É instituída a Campanha de Saúde e Qualidade de Vida Laboral, para realização de ações de promoção de saúde ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao trabalho, a ser promovida pela sociedade civil organizada anualmente na última semana de fevereiro, coincidindo com o dia 28 de fevereiro, considerado o dia internacional do combate ás lesões por esforço repetitivos (LER), ou disturbios ósteo musculares relacionados ao trabalho (DORT), como são conhecidos no Brasil.
                          § 1o A Campanha visará conscientizar a população sobre a importância da ergonomia no trabalho, evitando problemas que podem ocorrer nessa rotina, como complicações musculares, dores nas costas, LERS, acidentes e outras situações, além de previnir e prezar pela saúde dos colaboradores reduzindo os momentos de ausências nas empresas.
                          § 2o A Campanha poderá ser divulgada, dentre outros meios, mediante palestras, seminários, distribuição de folhetos, afixação de faixas e cartazes, publicação em redes sociais e eventos congêneres.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 16 de fevereiro de 2022.
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